ANEXO I

REQUERIMENTO CADASTRAL
PESSOA JURÍDICA (EM PAPEL TIMBRADO) E PESSOA FÍSICA
À
Câmara Municipal de São Paulo
___________________________________________________ com sede na _____________________________________________________, n.º_______, no bairro_________________________________________________, Cidade__________, Estado ___, vem pelo presente requerer à Vossa Excelência, sua inscrição no registro de fornecedores de publicidade institucional e/ou de comunicação digital dessa Câmara, conforme documentação anexa e declara ainda que:

1 – Apresentará todos e quaisquer documentos adicionais que nos forem exigidos;

2 – Autoriza esse Poder Legislativo a proceder investigações por ela julgadas oportunas ou necessárias, para esclarecimento junto às instalações, ou junto aos órgãos ou pessoas a nós relacionadas;

3 – Autoriza as pessoas e entidades mencionadas nos documentos apresentados a prestarem todas e quaisquer informações solicitadas por esse Poder Legislativo.

4 - Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV; do art. 92, inciso XVII; do art. 116; e do art. 137, inciso IX, todos da Lei Federal nº 14.133/21 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

5 - Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

6 - Observa o art. 1º, incisos III e IV (a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa) e cumpre o disposto no art. 5º, inciso III (ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante), todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante. 

Nestes termos,
P. Deferimento

___________________________________________________
(Local e data)

__________________________________________________
(Assinatura Eletrônica[footnoteRef:1]) [1:  Somente serão aceitas assinaturas eletrônicas de pessoa jurídica, de pessoa física (para cadastros de pessoa física) ou de pessoa física que seja representante legal da pessoa jurídica com certificação digital emitida por Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente. A assinatura eletrônica poderá ser substituída por assinatura com firma reconhecida por semelhança. ] 

